
ESTADO-DO PARANÁ

Beofeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃOcá CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOSNº49/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 17/2023
PREGÃO ELETRÔNICONº 10/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE Si CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A
EMPRESA WORKSERV DESENVOLVIMENTO E
COMERCIO DE SOFTWARES LTDA.

Pela presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,pessoa jurídica de direito
público intemo, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do Paraná
insonto no Cadastro Nacionai de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121 936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,o casado, odontólogo, portador do CPF nº 408.886 800.59, inscrito no RG nº 902 308 139-2, residente é
domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná!Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um lado
e, de outro, a empresa WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARE LTDA
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Independência, nº 880, sala 2, contro, Marechal
Candido RondoniPR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n
10.786.517/0001.01, neste ato representada por seus representantes legais, ao fm assinados, Sr Carlos
Eduardo Zanqueta Cardoso, casado, empresário, inscrito no CPF nº 045.143.419-87, portador da carteira
de identidade RG nº 7500065-0 SESPIPR, residente e domiciliado na Rua Paraná, nº 852, apto 41, centro
Marechal Candido RondoniPR, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Fedoral nº 8.868/93 e 10.520102,e suas alterações
subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 10/2023, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
(art. 55, |, Lei 8666/93)

1.41. 0 presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE CESSÃO DE USO DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA E

o SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA
GESTÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE PEÇAS, HORA TÉCNICA E
DESLOCAMENTO PARA 12 (DOZE) RELÓGIOS PONTOS DA MARCA HENRY, MODELO PRISMA
ADV R2 COM LEITOR BIOMÉTRICO E FORNECIMENTO EM COMODATO DE ATÉ 06 (SEIS)
RESIDADO NERD PONTO ELETRÔNICO, COMPATÍVEIS COM OS MODELOS EXISTENTE NO
MUNICÍPIO.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências constantes no
Termo de Referência

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA devera efetuara entrega nos prazos determinados ndo Pregão Eletrônico nº 10/2023.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE, assim
comoao que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2023 e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a completa
execução do presente contrato.
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CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
(art. 55, Il, Lei 8666/93)

2.1. A CONTRATADA se obrigaaprestar os serviços, objeto deste Contrato, pelo valor contratual de de
R$ 40.080,00 (Quarenta mil e oitenta reais), conforme tabela abaixo

LOTE o! ses
DESCRIÇÃO DOS TENS VALOR| VALOR|o SEEaTo TaEEEErgoaequaiEratisaaEincadnecmea| EEEpia pes peperdea ram| fornecimento em forma de comodato de até 06 (seis) equipamentoseenEEcr| Renmese nanotio

v291.80

| presenta e cortetia, Pora técnica peças para reposição
| gesiocamento superte técnico e vistas mensais nocao —

|

Monlenção preventiva e Coretva. hora técNica, peças PES
2

| mês|feposição, desiocamento, suport técnicoevisitas mensais in jo,
| para 12 (doze) equipamentos registradores de ponto eletrônico

marca HENRY, modelo Prsma ADV R2 já exstentesno municipio

9720 720|casal roma| asceo o
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Ospreços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas
decimais após a virgula, podendo ser reajustado anualmente pelo indice do IPCAou outro Indice oficial
que venha substituío

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
(art. 55,II, Lei 8666/93)

3.1. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentaçãoda nota fiscal
acompanhada dos seguintes documentos.º - Alestado de recebimento emiido pelo Orgão soicitant,

- Certificado de Regularidade do INSS.
- Certificado de Regularidade do FGTS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO Os recursos destnacos 30 pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária

a) 03.01.04 122.0003.2.005.000.3.3 90.39.00
b) 03.01.04.422 0003 2.005.000 .3.3 90.40.00

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias ceudamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabildados
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam. nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados atraves do transterência bancária
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na fatura, O pagamento será sustado até que as 4

Barras do Paraná - PR,
isprgov.br E
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sai,Prowdências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGAE VIGÊNCIA
(art 55. IV, Lei 8666/93)

441. O objeto tem como regime de execução indireta, emprestada por preço global, e sera executado peia
CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI). apos solicitação de entrega (pedido)
expedida pelo órgão solicitante

4.2. O prazo de entrega são os mesmos definidos no edita! do Pregão Eletrônico nº 10/2023

43.A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir da assinatura do mesmo

PARÁGRAFO PRIMEIRO Osprazos contidos nesta cláusula poderão ser prorragados, devidamente
Justificados e fundamentados, conforme Artigo 57 daLei 8666/93.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

51, A CONTRATANTE seobriga, adicionalmente os encargos descritos no Edita! Pregão Eletrônico nº
1012023, Os encargosa seguir

3) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento é a
fiscalização do fornecimento dos bens sob todos os aspectos, especialmente em relação aos
quantitativose qualiativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas
comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que. a seu
critério, exjam medidas corretivas porparte daquela:

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com o
fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal

6) Zelar para que sejam cumpridas asobrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

4) Dar condições para que à CONTRATADA execute feimente e com qualidadeOfornecimento cos
bens objeto deste contrato.

e CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico nº
10/2023, Os encargos a seguir

a) Executar é cumpri fieimente o Contrato em estria conformidade com todasas disposições
contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº 10/2023,

b) Possuir quantitativos suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTEa partir da cata
de assinatura deste Contrato. de forma regular sem interrupções, observando todasas normas
especificas da legislação vigente com referencia a execução do objeto,

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE:

d) Manter, durante toda a execução do Contrato. em compatibiidade com as obrigações por eia
assumidas. todas as condições de habiitação e qualificação exigidasna licitação.

e) Comprovar, sempre que solicitado peie CONTRATANTE. a quitação das obrigações trabalhistas.
previdenciária, tributáriase fiscais, como condição à percepção do valor faturado.

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado
8) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar
h) À CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado
| ACONTRATADAficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou Z;Barras do Paraná - PR

sbarras,prigov.br
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supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art 65,Sto da Lei Federal nº
860693

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO

74. A CONTRATADA deve observar é fazer observar, por seus fomecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação. o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação&de execução do objeto contratual

|)|Paraos propósitos deste tem. defnem-se as seguintes práticas
a)“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato,
b) “prática fraudulenta” a faissicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato,
c) “prática colusiva”: esquematizarou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do érgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitvos;
9) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, dieta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”; (|) destruir falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuraçãode alegações de prática prevista nas cláusulas deste Contrato
e do Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2023; (1) atos cuja intenção seja impedir materialmenteoexercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção

1!- Na hipótese de financiamento, parcial ou integral. por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reemboiso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
Inclusive dectarando-a inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas
coerciivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

11! - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante agiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas porele formalmente indicadas possam inspecon:
O local de execução do contrato e todos os documentos, contase registros reiacionados à licitação e
à execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
(art. 55, VII, Lei 8666/93)

8.1.A CONTRATADA, total ou parciaimente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a saber

8) Advertência;
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total

o equivalente a 10% (dez por cento) co valor do contrato, cumulável com as demais sanções,
c) Se,no términoda prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, sera aplicada à

CONTRATADA pordia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o cálculo dos dias de
atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar comaAdministração,por prazo não superior à 2 (dois) anos Y

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto
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É perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidaa reabilitação na
formada lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
(art. 55, Ville IX, Loi 8666/93)

941. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito. independentemente dz notificação
Judicial, nasseguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE. transtenr. ca

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato
4) E os demais mencionados no Artigo77 da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- No caso da CONTRATANTE precisar recorrera via Judicial para re
presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita 3 mula convencional de 10% (dez por cento) do vaior
do contrato, além das perdase danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes firados
20% (vinte por cento)do valor do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1, Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em carater extraordinano,
sem a prévia € expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta
ficara impedida de participarde novos contratos com a CONTRATANTE, alem das penalidades
previstas no Artigonº 87 da Loi 8.686/93.

c) À CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de toces as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista
previdenciária, comercial, civi ou fiscal, iexistindo solidariedade do MUNICÍPIO relativamente
a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos causadosaterceiros

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabeie
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

11.1, As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICOnº 10/2023€na proposta apresentada pes
empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente ce
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato. mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação deprazos e normasgeras
de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- SUCESSÃO E FORO
(art. 55, 8 2º, Lei 8666/93)

124, As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença ce
02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, do fiel cumprimento do que ara
ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, não
obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito per
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Testemunhas:

º Bia

Três Barras do ParanaiPR, 22 de março de 2023

CARLOS EDUARDOGAROS E QuanDo2a NQUETTA

ZANQUETTA Essencordo com os temos
detidos por mah assnatuaCARDOZO:0451434 neste desumano

1967 RERags a c8ss 4paseo
WORKSERV DESENVOLVIMENTO E
COMERCIO DE SOFTWARES LTDA
CARLOS EDUARDO ZANQUETA CARDOSO
Cargo do Representante Legal
CONTRATADA

YASMIN REGINAsu acoro remro-o

Nome: éCROSS ÇS//G9.0G
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comprovante de residência; e

A apresentação de qualquer um dos documentos exigidos no subitem
amterior deverá ser demtrodo prazo determinadopelo Departamento de
Recursos Humanos da Prefeitura.
DAS VAGAS DESTINADAS ÀS
DEFICIÊNCIA:
Emcaso de chamamento de 9 candidatos da lista geral, caso o
candidato que comprove ser pessoa com deficiência não esteja entre
os 9 primeiros. classificados, o décimo convocado será
necessariamente o primeiro colocado na lisa das pessoas com
deficifiência, nos termos do art, 17, 85º, da Lei Federal nº 11.788, de
25 de setembro de 2008, desde que a deficiência esteja previsto no
Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 199,
DA BOLSA ESTÁ
O estudante de nível superior em estégio na Prefeitura Municipal de
Tomazina fará jus à bolsa de estágio mensal no valorde R$550,00
(quinhemos e cinquemts reais), mais R$50,00(cinquenta reais devale
transporte, para uma carga diária de O6h00 horas estagiado,
totalizando 30h00 semanais
O estudante de nível médio em estágio na Prefeitura Municipal de
Tomazina fará jusà bolsa de estágio mensal no valor de R$300,00
irezemos reis), mais R$50 OOfcinquenta reais) de vale transporte,
para uma carga diária de 04h00 horas estagiada, totalizando 20h00

Estágio, caso não seja localizado.
estágio não cria vinculo empregatício de qualquer natureza comoGabi ds Toni: sor emos ds Lero nises de 35 e

Setembro de 2008,
1. A jornadade atividade em estágio é de 6h00(seis) horas diárias
ou 30h06 (trinta) horas semanais, para estagiários cursando Ensino
Superior e 4h00(quatro) horas diárias ou 2000 (vinte) horas
semanais para estagiários cursando Ensino Médio observando o
horário de funcionamento da Prefeitura Municipal Tomazina, onde o
estagiário estará locado de acordo com seu Termo de Comprormisso de
Estágio TCE, desde que compativel com o horário escotar
11.6 Os casos omissos não descritos neste Edita serão resalvidos pela
Comissão Examinadora:
A inexatidão das afirmações eiou a existência de irogularidade de
documento, mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão a
nulidade da inscrição, a desclassificação do candidato, ou o seu
desligamento do estágio, sem prejuizo des medidas de ordem
administrativa civil e criminal cabíveis.
Oscandidatas aprovados e convocados para credenciamento devem
apresentar-se madata quefar solicitado na convocação.

PESSOAS coM

CRONOGRAMA:Àcritério da comissão, o periodo do Processo Seletivo de estágio,
seguirá o calendário especificadoabaixo:

Tomazina, 22 de março de 2023,

Flávio Xavier de Lima
Zanrosso
Preieito

ANEXOI

FICHA DE INSCRIÇÃONº
DADOS PESSOAIS IDENTIFICAÇÃO - Preencha seus dados
“pessonis nos campos abaixo:1

Tomazina, de março de 2

Assinatura do candidato

ANEXO IL
CAPA DE RECURSO ADMINISTRATIVO

EXCELENTÍSSIMA COMISSÃO EXAMINADORA, o candidato
abaixo identificado vem interpor recurso administrativo referente(s)
ao(s) tem() nos seguimtes termos:

As razões que justificam o pleito encontram-se fundamentadas no
formuláriade recurso, em anexo.

JUSTIFICATIVA FUNDAMENTADA DO(A) CANDIDATO(A)
(Caso precise, anexe falha suplementar),

Tomazina de de 2023.

Assinatura do candidato
Publicado por:

Femande Cristina Sey
Código Identificador:CDFCCATT
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 49/2023
OBJETOCONIRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE CESSÃO DE USO DE SOLUÇÃO DE
CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA E SAÍDA DE
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO
DE SOFTWARE PARA GESTÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA.
E CORRETIVA COM TROCA DE PEÇAS, HORA TÉCNICA E

DESLOCAMENTO PARA 12 (DOZE) RELÓGIOS PONTOS DA
MARCA HENRY, MODELO PRISMA ADV R2 COM LEITOR
BIOMÉTRICO E FORNECIMENTO EM COMODATO DE ATÉ 6
(SEIS) REGISTRADORES DE PONTO ELETRÔNICO.
COMPATÍVEIS COM OS MODELOS EXISTENTE NO
MUNICÍPIO.
PARTES: Municipio de Ts6s areas do Paraná c WORKSERV
DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE SOFTWARES LTDA
FUNDAMENTO: Leinº866693, Lei nº 1052002. demais
alterações e Prgão Eletrônico nº 10/2023
VALOR: RS 40.080,00 (Quarenta mil e ostenta reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contato é de12 (doze) mes

podendo ser proctogado de acoção com o At. 57, 1. Lei nº8,666 9%

DATA DE ASSINATURA: 22de marçode 2023

Publicado por:
Viviane Rodrigues.

Código Identificador:3C47B04?

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO Nº 5.297723

Data 21.03.2023

Abre Crédito Especial no Orçamento Geral do
Município,e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais c em
conformidade com os dispositivos das Leis nºs 2408/22, de
22122022, 241022, de 28.12.2022;


